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INSTITUI A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
TRIBUTÁRIO POR ADOÇÃO DE AÇÕES 
ECOLÓGICAS NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
PRETO - "IPTU VERDE", CONFORME ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de 
Lei Complementar a° 73/2019, de autoria do Executivo Municipal e eu promulgo a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Fica instituído no município de Ribeirão Preto a concessão de benefício tributário 
de Imposto Predial e Territorial Urbano — "IPTU VERDE", que se destina a apoiar a 
adoção de técnicas voltadas aos conceitos da sustentabilidade, prevendo medidas 
construtivas e procedimentos que aumentem a eficiência no uso de recursos e 
diminuição do impacto socioambiental, conforme definido nesta lei complementar. 

Art. 2°. Será concedido o beneficio tributário, consistente em reduzir o Imposto Predial e 
Territorial Urbano (IPTU), aos proprietários de imóveis residenciais, que adotem 
medidas que estimulem a proteção, preservação e a recuperação do meio ambiente, 
devendo ser; 

I - implantação de sistema de captação e utilização de água pluvial, comprovado 
mediante documentação técnica; 
II - implantação de sistema de reuso de água residual, após o devido tratamento 
atendendo normas e parâmetros nacionais, comprovado mediante documentação 
técnica e certificado; 
III - plantio e conservação de árvores nativas, nos termos conceituado pelo Código 
do Meio Ambiente, uma árvore para cada 100 (cem) metros quadrados completos de 
área construída, comprovado mediante documentação técnica ou fotos; 
IV - implantação de sistema de aquecimento hidráulico solar, para redução do 
consumo de energia elétrica no imóvel, comprovado mediante documentação técnica 
ou fotos ou nota fiscal; 
V - implantação de sistema de energia solar (fotovoltaica), para redução do consumo 
de energia elétrica no imóvel, comprovado mediante documentação técnica ou fotos 
ou nota fiscal; 
VI - implantação de sistema de utilização de energia eólica, comprovado mediante 
documentação técnica ou fotos ou nota fiscal; 
VII - construção com materiais sustentáveis, consistente na utilização de materiais 
que atenuem os impactos da degradação ambiental, comprovado mediam 
apresentação de selo ou certificado; 

--- 
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VIII - instalação de telhado verde, em todos os telhados disponíveis no imóvel para 
esse tipo de cobertura, comprovado mediante projeto e documentação técnica. 

Parágrafo único. A redução a ser concedida corresponderá ao percentual de até 2,0% 
(dois por cento) para cada medida adotada, limitada até 10% (dez por cento) do 
Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) do imóvel beneficiado, desde que não 
tenha sido beneficiado pelas Leis Complementares n° 217/1993 e n° 2,135/2006 
(APP). 

Art. 3°. Para efeitos desta Lei Complementar, considera-se: 

1 - Sistema de captação de água da chuva é aquele que capte água da chuva e 
armazene em reservatório com capacidade mínima de 500 (quinhentos) litros a cada 
100 (cem) metros quadrados completos de área construída; 
II - Sistema de reuso de água: utilização das águas residuais provenientes do próprio 
imóvel, para atividades que não exijam que a mesma seja potável, e armazene em 
reservatório com capacidade mínima de 500 (quinhentos) litros a cada 100 (cem) 
metros quadrados completos de área construída; 
III - Sistema de aquecimento hidráulico solar: utilização de sistema de captação de 
energia solar térmica para aquecimento de água, com a finalidade de reduzir 
parcialmente o consumo de energia elétrica na residência; 
IV - Sistema de energia solar (fotovoltaica): utilização de captação de energia solar 
para reduzir parcial ou integralmente o consumo de energia elétrica da residência; 
V - Construções com material sustentável: utilização de materiais que atenuem os 
impactos ambientais, desde que esta característica sustentável seja comprovada 
mediante apresentação de selo ou certificado emitido por certificadora de notória 
reputação. 

- Art. 4°. A concessão do beneficio, de que se trata o caput do art. 1°, far-se-á mediante 
requerimento que deverá ser protocolado no período de 2 de janeiro até 31 de março 
do ano anterior àquele em que se pretende o beneficio, junto à Secretaria Municipal 
da Fazenda ou no Poupatempo. 

§ 1°. O requerimento deverá estar devidamente justificado, devendo ser instruído 
com os documentos comprobatórios da legitimidade do requerente, do cadastro 
municipal e das medidas adotadas no imóvel devidamente comprovadas. 

§ 2°. A análise do requerimento, do pedido de concessão do beneficio, será realizada 
pelos órgãos municipais competentes até 31 de julho do ano anterior àquele em que 
se pretende o beneficio. 

§ 3°. O contribuinte deverá estar com todas as suas obrigações tributárias e não 
tributárias municipais em dia. 

§ 4°. A renovação do pedido da concessão de beneficio tributário de Imposto Predial 
e Territorial Urbano — "IPTU VERDE" será anual. 

Lei Complementar n° 2.996/2019 



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
Estado de São Paulo 

Gabinete do Prefeito 

Art. 5°. O contribuinte terá a concessão de benefício tributário de Imposto Predial e 
Territorial Urbano — "IPTU VERDE" suspensa, a qualquer tempo, por ato da 
autoridade competente, nas seguintes condições: 

1 - no descumprimento de qualquer uma das exigências que justificaram a concessão 
do benefício; ou 
II - quando as medidas adotadas no imóvel não estiverem conservadas, preservadas 
para o fim a que destina; ou 
III - quando o contribuinte não estiver com suas obrigações tributárias e não 
tributárias municipais em dia, parceladas ou não. 

Art. 6°. A concessão, de que trata a presente lei complementar, observar-se-á o disposto na 
Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000 (LRF), em especial o art. 
14. 

§ 1°. Para o cumprimento do disposto no caput, a Secretaria Municipal da Fazenda 
deverá apresentar o resumo dos pedidos protocolizados até o dia 15 de agosto de 
cada ano, sendo o valor total do desconto incorporado à LOA do exercício seguinte. 

§ 2°. No caso de impossibilidade comprovada de obedecer ao disposto no caput, 
todas as solicitações deferidas serão adiadas para o exercício posterior. 

Art. 7°. Compete à Secretaria Municipal do Meio Ambiente fiscalizar, e à Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gestão Pública auxiliar no que couber, a fim de 
verificar se as medidas estão sendo aplicadas corretamente, quando a Secretaria 
Municipal da Fazenda entender necessário. 

Parágrafo único. A qualquer tempo, se a fiscalização comprovar irregularidade ou 
desconformidade na documentação apresentada ou nas medidas adotadas, o beneficio 
será suspenso a partir da constatação do fato. 

Art. 8°. O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei complementar no que 
couber, se necessário. 

Art. 9°. Ficam revogadas: 

I - Lei Complementar n° 2.842, de 5 de dezembro de 2017; 
II - Lei Complementar n° 2.896, de 29 de agosto de 2018; 
III - Lei Complementar n° 2.919, de 23 de novembro de 2018; 
IV - Lei Complementar n° 2.921, de 28 de novembro de 2018. 
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Art. 10. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Palácio Rio Branco 

Autógrafo n° 199/2019 
Projeto de Lei Complementar n° 73/2019 
Processo n° 2019.037021.8 
KAB 
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LEI N° 5.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 2015 

Projeto de lei de autoria da Vereadora Vera Lucia Santos Saba 

Autoriza o Poder Executivo a instituir o programa de 
incentivo e desconto, denominado "IPTU VERDE" 
no âmbito do Município de Taubaté e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAUBATÉ aprova e eu promulgo a seguinte Lei, nos termos 
do § 2° do artigo 37 da Lei Orgânica do Município de Taubaté: 

Art. 1° Autoriza o Poder Executivo a instituir no âmbito do Município de Taubaté o 
IPTU VERDE, cujo objetivo é fomentar medidas que preservem, protejam e recuperem o meio 
ambiente, mediante concessão de beneficio tributário ao contribuinte. 

Art. 2° O benefício tributário disposto consiste na redução do Imposto Predial e 
Territorial Urbano (IPTU) aos proprietários de imóveis residenciais e não residenciais que 
adotarem as seguintes medidas: 

I - sistema de captação da água da chuva; 

II - sistema de reuso de água; 

III - sistema de aquecimento hidráulico solar; 

IV - construção com materiais sustentáveis. 

Art. 3° Para efeito desta Lei considera-se: 

I - sistema de captação da água da chuva: aquele que capta água da chuva e armazena em 
reservatório para utilização no próprio imóvel; 

II - sistema de reuso de água: aquele utilizado após o devido tratamento da água residual 
do próprio imóvel, para atividades que não exijam que a mesma seja potável; 

III - sistema de aquecimento hidráulico solar: aquele que utiliza sistema de captação de 
energia solar térmica para aquecimento de água, com a captação de energia solar térmica para 
aquecimento de água, com a finalidade de reduzir parcialmente o consumo de energia elétrica na 
residência; 

IV - construção com materiais sustentáveis: aquele que utiliza materiais que atenuem os 
impactos ambientais, o que deve ser comprovado mediante apresentação de selo certificado. 

Art. 4° O benefício tributário no Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) para o caso 
das medidas dispostas no art. 1° será concedido nas seguintes proporções: 

I - 2% para as medidas descritas nos incisos I e II; 

II - 4% para a medida descrita no inciso III; 

III - 6% para medida descrita no inciso IV. 

Parágrafo único. Os benefícios podem ser acumulativos. 

Art. 5° Os interessados em obter o beneficio tributário devem protocolar o pedido e sua 
justificativa no órgão competente, contendo a medida aplicada em sua edificação ou terreno, 
devidamente comprovada. 

Art. 6° O incentivo fiscal desta Lei apenas será concedido aos contribuintes quites com 
suas obrigações tributárias para com o município. 
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Art. 7° O beneficio será revogado quando o proprietário: 

I - inutilizar a medida que levou à concessão do desconto; 

II - deixar de pagar uma das parcelas em caso de IPTU parcelado; 

III - não fornecer as informações solicitadas pelos órgãos competentes. 

Art. 8° A presente Lei correrá às custas de dotações da Secretaria de Administração e 
- Finanças. 

Art. 9° O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo de 60 
(sessenta) dias. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Taubaté, 11 de setembro de 2015. 

Vereador Rodrigo Luis Silva 
Presidente 

Este texto não substitui o publicado no Boletim Legislativo n° 967, 
do dia 16 de setembro de 2015. 

• 
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Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DIRETA 

INCONSTITUCIONALIDADE. COGNOSCIBILIDADE NO CONTENCIOSO DE 

CONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL. PARAMETRICIDADE 

EXCLUSIVA DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. LEI N. 5.078, DE 11 

DE SETEMBRO DE 2015, DO MUNICÍPIO DE TAUBATÉ. 

AUTORIZAÇÃO AO PODER EXECUTIVO À INSTITUIÇÃO DO 

PROGRAMA DE INCENTIVO E DESCONTO DENOMINADO "IPTU 

VERDE". DESCONTO TRIBUTÁRIO. INICIATIVA PARLAMENTAR. LEI 

TRIBUTÁRIA BENÉFICA. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO À SEPARAÇÃO 

DE PODERES. INEXISTÊNCIA DE RESERVA DE INICIATIVA LEGISLATIVA 

AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. IMPROCEDÊNCIA. 1. A 

Constituição Estadual é o exclusivo parâmetro de 

controle na sindicância de constitucionalidade de lei 

municipal por via de ação direta, sendo inadmissível 

seu contraste com a Lei de Responsabilidade Fiscal, a 

Lei Orgânica Municipal, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias ou o direito infraconstitucional. 2. 

Como não há reserva de iniciativa legislativa ao 

Chefe do Poder Executivo em matéria tributária, 

segue-se a constitucionalidade de lei local de 

iniciativa parlamentar. 3. Ação improcedente. 
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Eminente Relator, 

Colendo Órgão Especial: 

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade movida 

pelo Prefeito do Município de Taubaté impugnando a Lei n. 5.078, de 

11 de setembro de 2015, do Município de Taubaté, que autoriza o 

Poder Executivo à instituição do programa de incentivo e desconto 

denominado "IPTU VERDE", alegando sua incompatibilidade com os 

arts. 5° e 174, §§ 2° e 6°, da Constituição Estadual (fls. 01/15). 

Negada a liminar (fls. 1538/1539), o douto Procurador-

Geral do Estado se absteve da defesa da lei contestada (fls. 

1548/1550), decorrendo in albis o prazo para as informações da 

Câmara Municipal de Taubaté (fl. 1551). 

É o relatório. 

Não é possível o exame abstrato de inconstitucionalidade, 

perante o Tribunal de Justiça do Estado, a partir de parâmetros de 

controle contidos na Constituição Federal (STF, ADI 347, Rel. Min. 

Joaquim Barbosa, 20-09-2006), sendo inadmissível o contraste da 

norma municipal impugnada com outro parâmetro para além da 

Constituição Estadual,  salvo quando reproduza, imite ou remeta a 

preceito da Magna Carta (ou se trate de norma de observância 

obrigatória), nos termos do art. 125, § 2°, da Constituição Federal. 

Também é vedado o contraste da lei local impugnada 

com normas infraconstitucionais,  como a Lei Orgânica do Município, a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias ou a Lei de Responsabilidade Fiscal, 

sendo a advertência oportuna porque houve aceno à sua violação na 

petição inicial. 

Qualquer alegação fundada em norma infraconstitucional, 

não merece cognição, tendo em vista que é "inviável a análise de outra 
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norma municipal para aferição da alegada inconstitucionalidade da 

lei" (STF, AgR-RE 290.549-RJ, 10  Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, 28-02-

2012, m.v., DJe 29-03-2012), e "a pretensão de cotejo entre o ato 

estatal impugnado e o conteúdo de outra norma infraconstitucional não 

enseja ação direta de inconstitucionalidade" (STF, AgR-ADI 3.790-PR, 

Tribunal Pleno, Rei. Min. Menezes Direito, 29-11-2007, v.u., DJe 01-02- 

2008). Neste sentido: 

"Cuida-se 	de 	ação 	direta 	de 

inconstitucionalidade, com pedido liminar, da Lei • 	 14.999/06, do Estado do Paraná, que faculta a 

utilização do limite de importação não esgotado 

nos critérios da legislação estadual 13.971/02 —

a qual dispõe sobre o tratamento tributário, em 

relação ao ICMS, de estabelecimentos 

portadores de autorização emitida pela 

secretaria da fazenda, especificamente para 

importar mercadorias através da Estação 

Aduaneira Interior de Maringá. Sustenta o autor, 

em síntese, a ocorrência de renúncia de receita 

na hipótese. Daí a alegada afronta ao artigo 

163, I, da Constituição Federal (...). Aduz, ainda • 	 que 'o benefício instituído pela Lei 

Estadual n° 14.999/2006 implica expressivas 

perdas 	na 	arrecadação, 	ocasionando 

dificuldades ao Estado no cumprimento de seus 

deveres voltados à promoção do bem comum e 

também aos Municípios, aos quais é repassado o 

equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor arrecadado como ICMS, de acordo com o 

disposto pelo artigo 158, IV da Constituição 

Federal (...). Pretende o autor, em verdade, o 

cotejo entre o ato estatal impugnado e conteúdo 

de outra norma infraconstitucional editada pelo 
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Poder Público (art. 14 da LC 101/00): o controle 

abstrato de normas exige que o ato normativo 

impugnado seja examinado, exclusivamente, sob 

a luz do texto constitucional" (STF, ADI 3.790-PR, 

Tribunal Pleno, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 11- 

09-2006, DJ 15-09-2006, p. 67). 

"1. 	Trata-se 	de 	ação 	direta 	de 

inconstitucionalidade, com pedido de medida 

cautelar, ajuizada pelo Governador do Estado 

do Paraná para impugnar a validade 

constitucional da Lei 15.003, de 09 de fevereiro 

de 2006, do Estado do Paraná, que alterou a 

disciplina local a respeito do Imposto sobre 

Circulação de Mercadoria e Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação ICMS, reduzindo de 18% (dezoito 

por cento) para 1 2% (doze por cento) a alíquota 

do imposto. (...) A tese enunciada pelo requerente 

é a de que a lei paranaense em questão-  teria 

operado renúncia de receita tributária sem 

obedecer às condições estabelecidas na Lei 

Complementar 	101/2000 	(Lei 	de 

Responsabilidade Fiscal) para operações do tipo, 

o que acarretaria afronta ao art. 163, I, da 

Constituição Federal, que reservou a disciplina 

sobre finanças públicas ao domínio do legislador 

complementar. (...) 2. O requerente pretende 

obter declaração de inconstitucionalidade da Lei 

paranaense 15.003/06 sob o pressuposto de 

que a sua edição estaria em contravenção com 

um único padrão de controle, constante do art. 

163, I, da Constituição Federal (...). É isso o que 

se depreende da petição inicial, onde se 

argumenta que o flagrante desrespeito à LRF 
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detectado no Projeto de Lei n° 337/2005 e a 

decorrente violação do artigo 163 da 

Constituição Federal levaram ao veto externado 

pelo Excelentíssimo Senhor Governador do 

Estado e que embora constitua evidente hipótese 

de dispensa legal do pagamento de parte do 

tributo, isto é, renúncia de receita, a Lei Estadual 

n° 15.003/2006 está à margem do disposto na 

LC n° 101/2000. Como não há, no conteúdo do 

art. 163, I, da Constituição Federal, qualquer 

condicionamento à realização de renúncia fiscal, 

a verificação de eventual ilegitimidade do ato 

normativo há de ser aferida, necessariamente, a 

partir do seu cotejo direto com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal. No entanto, a ação 

direta de inconstitucionalidade não é o meio 

processual adequado para viabilizar exame de 

eventual ofensa reflexa à Constituição Federal" 

(STF, ADI 3.789-PR, Tribunal Pleno, Rel. Min. Teori 

Zavascki, 06-08-2013, DJe 14-08-2013). 

Assim preceitua a lei impugnada: 

"Art. 1°. Autoriza o Poder Executivo a instituir no 

âmbito do Município de Taubaté o IPTU VERDE, 

cujo objetivo é fomentar medidas que preservem, 

protejam e recuperem o meio ambiente, 

mediante concessão de benefício tributário ao 

contribuinte. 

Art. 2°. O benefício tributário disposto consiste na 

redução do Imposto Predial e Territorial Urbano 

(IPTU) aos proprietários de imóveis residenciais e 

não residenciais que adotarem as seguintes 

medidas: 

I - sistema de captação da água da chuva; 

II - sistema de reuso de água; 
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III - sistema de aquecimento hidráulico solar; 

IV - construção com materiais sustentáveis. 

Art. 3°. Para efeito desta Lei considera-se: 

I - sistema de captação da água da chuva: 

aquele que capta água da chuva e armazena 

em reservatório para utilização no próprio 

imóvel; 

II - sistema de reuso de água: aquele utilizado 

após o devido tratamento da água residual do 

próprio imóvel, para atividades que não exijam 

que a mesma seja potável; 

III - sistema de aquecimento hidráulico solar: 

aquele que utiliza sistema de captação de 

energia solar térmica para aquecimento de 

água, com a captação de energia solar térmica 

para aquecimento de água, com a finalidade de 

reduzir parcialmente o consumo de energia 

elétrica na residência; 

IV - construção com materiais sustentáveis: aquele 

que utiliza materiais que atenuem os impactos 

ambientais, o que deve ser comprovado 

mediante apresentação de selo certificado. 

Art. 4°. O benefício tributário no Imposto Predial 

e Territorial Urbano (IPTU) para o caso das 

medidas dispostas no art. 1° será concedido nas 

seguintes proporções: 

I - 2% para as medidas descritas nos incisos I e II; 

II - 4% para a medida descrita no inciso III; 

III - 6% para medida descrita no inciso IV. 

Parágrafo único. Os benefícios podem ser 

acumulativos. 

Art. 5°. Os interessados em obter o benefício 

tributário devem protocolar o pedido e sua 

justificativa no órgão competente, contendo a 
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medida aplicada em sua edificação ou terreno, 

devidamente comprovada. 

Art. 6°. O incentivo fiscal desta Lei apenas será 

concedido aos contribuintes quites com suas 

obrigações tributárias para com o município. 

Art. 7°. O benefício será revogado quando o 

proprietário: 

I - inutilizar a medida que levou à concessão do 

desconto; 

II - deixar de pagar uma das parcelas em caso 

de IPTU parcelado; 

III - não fornecer as informações solicitadas pelos 

órgãos competentes. 

Art. 8°. A presente Lei correrá às custas de 

dotações da Secretaria de Administração e 

Finanças. 

Art. 9°. O Poder Executivo Municipal 

regulamentará a presente Lei no prazo de 60 

(sessenta) dias. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação". 

A lei concede desconto ou redução do valor do IPTU a 

contribuintes titulares de imóveis residenciais ou não que prezarem por 

construções sustentáveis, denotando típico exemplo de extrafiscalidade  

ao imprimir ao tributo real função ambiental. 

A orientação do Supremo Tribunal Federal enuncia que 

matéria tributária não se inclui entre as reservadas  à iniciativa 

legislativa do Chefe do Poder Executivo (STF, ADI 2.464-AP, Tribunal 

Pleno, Rel. Min. Ellen Grade, 11-04-2007, v.u., DJe 24-05-2007; STF, 

ADI 3.205-MS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 19-10-

2006, v.u., DJ 17-11-2006, p. 41; STF, ADI 3.809-5-ES, Tribunal Pleno, 

Rel. Min. Eros Grau, 14-06-2007, v.u., DJ 14-09-2007, p. 30; STF, RE 

371.887-SP, Rel. Min. Carmén Lúcia, 29-06-2009, DJe 04-08-2009; 
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STF, RE 357.581-SP, Rel. Min. Eros Grau, 16-12-2008, DJe 03-02- 

2009), como se pode constatar da transcrição dos seguintes julgados: 

"6. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

firmou-se no sentido de que a competência para 

iniciar processo legislativo sobre matéria 

tributária não é privativa do Poder Executivo" 

(STF, AI 805.338-MG, Rel. Min. Cármen Lúcia, 

29-06-2010, DJe 04-08-2010). 

"PROCESSO LEGISLATIVO. MATÉRIA TRIBUTÁRIA. 

INEXISTÊNCIA DE RESERVA DE INICIATIVA. 

PREVALÊNCIA DA REGRA GERAL DA INICIATIVA 

CONCORRENTE QUANTO À INSTAURAÇÃO DO 

PROCESSO DE FORMAÇÃO DAS LEIS. 

LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA INICIATIVA 

PARLAMENTAR. RE  CONHECIDO E PROVIDO. 

- Sob a égide da Constituição republicana de 

1988, também o membro do Poder Legislativo 

dispõe de legitimidade ativa para iniciar o 

processo de formação das leis, quando se tratar 

de matéria de índole tributária, não mais 

subsistindo, em conseqüência, a restrição que 

prevaleceu ao longo da Carta Federal de 1969. 

Precedentes" (STF, RE 556.885-SP, Rel. Min. Celso 

de Mello, 17-06-2010, DJe 05-08-2010). 

"RECURSO 	 EXTRAORDINÁRIO. 

CONSTITUCIONAL 	E 	TRIBUTÁRIO. 	É 

CONCORRENTE A COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 

EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA. CONTROLE 

CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE 

NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADUAL. 

ACÓRDÃO DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA 

DO 	SUPREMO 	TRIBUNAL 	FEDERAL. 

POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO PELO RELATOR. 

RECURSO PROVIDO" (STF, RE 541.273-SP, Rel. 
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Min. Cármen Lúcia, 08-06-2010, DJe 22-06-

2010). 

Não se tratando de lei orçamentária,  e sim de lei 

tributária, é descabida a arguição de ofensa às disposições 

constitucionais orçamentárias ou financeiras, como os §§ 2°  e 6° do art. 

174 da Constituição Estadual. Neste sentido: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS DE 

DECISÃO MONOCRÁTICA. CONVERSÃO EM 

AGRAVO 	REGIMENTAL. 	PROCESSO 

LEGISLATIVO. NORMAS SOBRE DIREITO 

TRIBUTÁRIO. INICIATIVA CONCORRENTE ENTRE 

O CHEFE DO PODER EXECUTIVO E OS 

MEMBROS DO LEGISLATIVO. POSSIBILIDADE DE 

LEI QUE VERSE SOBRE O TEMA REPERCUTIR NO 

ORÇAMENTO DO ENTE FEDERADO. 

IRRELEVÃNCIA PARA FINS DE DEFINIÇÃO DOS 

LEGITIMADOS PARA A INSTAURAÇÃO DO 

PROCESSO LEGISLATIVO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I — A iniciativa de leis que versem sobre matéria 

tributária é concorrente entre o chefe do poder 

executivo e os membros do legislativo. II — A 

circunstância de as leis que versem sobre matéria 

tributária poderem repercutir no orçamento do 

ente federado não conduz à conclusão de que 

sua iniciativa é privativa do chefe do executivo. 

III — Agravo Regimental improvido" (STF, ED-RE 

590.697-MG, 2° Turma, Rel. Min. Ricardo 

Lewandowski, 23-08-2011, v.u., DJe 06-09- 

2011). 

A matéria já foi objeto de repercussão geral,  concluindo 

o Supremo Tribunal Federal a inexistência  de iniciativa legislativa 

reservada: 
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"Tributário. Processo legislativo. Iniciativa de lei. 

2. Reserva de iniciativa em matéria tributária. 

Inexistência. 3. Lei municipal que revoga tributo. 

Iniciativa parlamentar. Constitucionalidade. 4. 

Iniciativa geral. Inexiste, no atual texto 

constitucional, previsão de iniciativa exclusiva do 

Chefe do Executivo em matéria tributária. 5. 

Repercussão geral reconhecida. 6. Recurso 

provido. Reafirmação de jurisprudência" (STF, 

ARE-RG 743.480-MG, Tribunal Pleno, ReI. Min. 

Gilmar Mendes, 10-10-2013, m.v., DJe 20-1 1-

2013). 

Obviamente tampouco há espaço para vindicar reserva 

da Administração, uma vez que a concessão de benefício tributário 

depende de lei em sentido estrito. 

Registro, por fim, que estas conclusões mantêm fidelidade 

com a orientação dispensada anteriormente quando este egrégio 

Tribunal de Justiça rejeitou a declaração de inconstitucionalidade de lei 

semelhante do Município de Mogi Mirim, em venerando acórdão assim 

ementado: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

Lei Municipal n° 5.595/2014 de iniciativa da 

Câmara de Vereadores, que institui o `IPTU 

VERDE' (desconto no IPTU às habitações 

sustentáveis), com a redação dada pela Lei 

Municipal n° 5.605/2014. Vício de iniciativa. 

Inocorrência. Lei de natureza tributária que se 

encontra no âmbito de atuação do Poder 

Legislativo 	municipal. 	Precedentes. 

Inconstitucionalidade da lei não reconhecida. 

Ação 	improcedente" 	(ADI 	2023248- 

39.2015.8.26.0000, ReI. Des. Tristão Ribeiro, v.u., 

10-06-2015). 
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Portanto, a ação deve ser julgada improcedente. 

Face ao exposto, opino pela improcedência da ação. 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2016. 

Nilo Spinola Salgado Filho 
Subprocurador-Geral de Justiça 

Jurídico 
wpmj 
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Quarta-feira, 03 de outubro de 2018 

Ministro julga inviável recurso de prefeito de Ribeirão Preto (SP) contra IPTU Verde 

O ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) Celso de Mello julgou inviável o Recurso Extraordinário (RE) 1158273, no qual o prefeito de Ribeirão 
Preto (SP) questionava a validade de lei municipal que institui o programa IPTU Verde. Citando a jurisprudência do STF, o decano explicou que, na 
hipótese de representação de inconstitucionalidade perante Tribunal de Justiça estadual, somente é admissível recurso extraordinário quando a 
questão envolva norma da Constituição Federal de reprodução obrigatória na Constituição estadual, o que não se configurou no caso. 

O prefeito questionou no STF acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) que afastou a possibilidade de analisar pedido de declaração de 
inconstitucionalidade embasado em suposta afronta ao artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) federal, por entender 
que o dispositivo é aplicável somente ao orçamento fiscal da União, não incidindo em âmbito municipal. 

De acordo com o ministro Celso de Mello, no controle abstrato de constitucionalidade perante os Tribunais de Justiça do estados, a norma de 
parâmetro não é a Constituição da República, mas sim a Constituição estadual. E, no caso, a pretensão do prefeito era a de questionar a 
constitucionalidade de lei municipal com base na Constituição Federal. 

• O ministro observou que o Supremo reconhece a possibilidade, "em caráter excepcional", do uso norma federal como parâmetro de controle de 
validade de lei local quando se tratar de cláusula que, apesar de prevista na Constituição Federal, revela-se preceito de reprodução obrigatória pelos 
estados-membros. Ocorre que tal situação, segundo o decano, também não se encontra configurada no caso, uma vez que o recorrente invoca como 
único paradigma de confronto regra federal (artigo 113 do ADCT) que não é de reprodução obrigatória. 

"Se torna lícito concluir — tal como o fez o Tribunal de Justiça paulista — que essa norma de natureza transitória não se estende, não se aplica e não 
obriga os Estados-membros e os Municípios, a significar, desse modo, que referido preceito normativo transitório (ADCT, artigo 113) apresenta-se 
desvestido de caráter impositivo em relação às unidades políticas federadas", concluiu. 

Leia a íntegra da decisão. 

AR/AD 

Processos relacionados 
RE 1158273 

• « Voltar 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.158.273 SÃO PAULO 

RELATOR 	 : MIN. CELSO DE MELLO 

RECTE.(S) 	 :PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO 

ADV.(A/S) 	 :MARCELO RODRIGUES MAZZEI 

RECDO.(A/S) 	 : CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO 

ADV.(A/S) 	 :NEY DUBOC GARCIA 

DECISÃO:  O presente recurso extraordinário foi interposto  contra 

decisão que, proferida  em sede  de fiscalização abstrata de constitucionalidade 

(a, art. 125, § 22) pelo Órgão Especial do E. Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo, acha-se consubstanciada  em acórdão assim ementado: 

"I. Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 

Complementar n2  2.842, do Município de Ribeirão Preto, que 

institui o programa IPTU verde em âmbito local  e dá outras 

providências. 
II. Violação ao artigo 113, do ADCT, da CF. Não ocorrência. 

Como exposto no artigo 106 da Emenda Constitucional n2  95, 

de 15 de dezembro de 2016, que instituiu o 'Novo Regime Fiscal', 

o âmbito da incidência de mencionado dispositivo se restringe  ao 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União, não se aplicando  

aos Municípios. 

III. O diploma não aborda matéria orçamentária, dispondo 

sobre direito tributário. Inaplicáveis às suas disposições ou ao 

projeto que o antecedeu, portanto, as exigências previstas no 
artigo 174, icaput, e § 62, da CE. Precedentes do STF e deste Colegiado. 

IV Afastada, ainda, a suposta violação ao artigo 176, incisos I e 
II, da CE. Lei Complementar Municipal que instituiu concessão de 

desconto tributário aos contribuintes do IPTU que atenderem às 

suas exigências somente a partir do exercício orçamentário de 2019. 
Consequente possibilidade de que sejam inseridos no projeto da lei 

orçamentária anual de referido exercício os impactos e possíveis 

medidas compensatórias relativas à renúncia de receita concretizada por 

meio do beneficio tributário em comento. Doutrina. 
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V Causa de pedir aberta na ação direta. Precedentes do STF. 
Verificação de vício de inconstitucionalidade no diploma 
combatido por fundamentos diversos daqueles apontados na inicial. 

VI. Inconstitucionalidade dos artigos 5Q; SQ, §§ 	32, 42  e 52; 
11; e 13, § 32, e da expressão 'para a Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente', por infringência aos artigos 52, 47, incisos II, XIV e XIX, 'a', 
e 144, da CE, e artigo 22, da CF. Interferência do Poder Legislativo 
na organização da Administração Pública. Imposição de novas 
atribuições a órgãos e funcionários vinculados ao Poder Executivo. 
Patente violação ao princípio da separação dos Poderes. Ação 
julgada parcialmente procedente." 

(Ação Direta de Inconstitucionalidade n2  2001841-
-69.2018.8.26.0000, Rel. Des. MÁRCIO BARTOLI — grifei) 

O Senhor Prefeito Municipal de Ribeirão Preto/SP, ao deduzir  o 

apelo extremo, sustentou  que o E. Tribunal de Justiça paulista teria 
transgredido o preceito inscrito no art. 113 do ADCT, acrescido  pela 

EC n9- 95/2016. 

Sendo  esse o contexto, passo a examinar  a postulação recursal em 
causa. E, ao fazê-lo, observo  que a pretensão deduzida pelo Senhor 
Prefeito Municipal mostra-se inacolhível, pois busca efetuar, em sede 
processual inadequada,  o controle normativo abstrato de lei municipal 

(Lei Complementar n2  2.842/2017) contestada em face da norma 
constitucional federal  inscrita no art. 113 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias vinculado à Constituição da República. 

Com efeito,  revela-se inviável proceder-se à fiscalização normativa 

abstrata  de diploma legislativo municipal mediante invocação de 

parâmetro de controle  consubstanciado em norma constitucional federal 

(ADCT, art. 113), notadamente em razão  da cláusula fundada no § 2Q do 

art. 125 da Constituição da República, que atribui  ao Estado-membro 
competência para somente  instituir "representação de inconstitucionalidade 
de leis ou atos normativos estaduais ou municipais em face da Constituição 
Estadual"  (grifei). 
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Não constitui demasia assinalar, no ponto, que o processo 

objetivo de fiscalização normativa abstrata, instaurável  perante os 

Tribunais de Justiça locais, deve  ter por objeto, como se sabe, leis ou atos 

normativos municipais e/ou  estaduais, desde  que contestados, 

unicamente, em face da própria  Constituição do Estado-membro,  que  

representa,  nesse contexto, o parâmetro de controle  admitido pela 

Constituição da República,  cujo art. 125, §25 assim dispõe: 

"Art. 125 (...). 

— Cabe aos Estados a instituição de representação de 
inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou 

municipais em face da Constituição Estadual (...)." (grifei) 

O que se revela essencial reconhecer,  portanto, em tema de controle 

abstrato de constitucionalidade,  quando instaurado  perante os Tribunais 

de Justiça dos Estados-membros, é que o instrumento normativo 

revestido de parametricidade, para esse específico efeito,  não é a Constituição 

da República ou o ADCT federal, como pretendido, na espécie, pelo ora 

recorrente, mas,  isso sim, a própria Constituição estadual,  como tem 

assinalado, já_ há muito tempo,  a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal: 

"É irrecusável  a plausibilidade jurídica da tese segundo a qual 

os Estados-membros não dispõem  de competência para instituir, no 

âmbito  de seu ordenamento positivo, sistema de controle 

concentrado de constitucionalidade  de leis ou atos normativos 

municipais, contestados em face da Carta Federal. Essa questão 

assume inegável relevo, pois reintroduz, uma vez mais, perante a 

Suprema Corte, a discussão em torno da possibilidade jurídica de o 

Estado-membro criar, por autônoma deliberação, um sistema próprio 

de fiscalização e tutela lin abstracto' do direito objetivo positivado no 

texto constitucional federal, e processualizar, em consequência, uma 

forma instrumental — a ação direta — que viabilize, no plano das 

normas municipais, o seu controle em tese em face de nossa lei 
fundamental. 
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— Debate doutrinário em torno da questão. Precedentes 
jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal no regime 
constitucional anterior. 

— A Constituição de 1988 ao prever o controle concentrado 
de constitucionalidade no âmbito dos Estados-membros, erigiu 
a própria Constituição estadual à condição de parâmetro único 
e exclusivo de verificação da validade das leis ou atos normativos 
locais (art. 125, § 22). (...)." 

(ADI 409-MC/DF,  Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno) 

Cabe registrar,  neste ponto, que o entendimento  que venho de 
referir tem o beneplácito do magistério doutrinário  (LUIZ ALBERTO 
DAVID ARAÚJO/VIDAL SERRANO NUNES JÚNIOR, "Curso de 
Direito Constitucional", p. 64/65, item n. 7.5, 9á ed., 2005, Saraiva; 
JOSÉ AFONSO DA SILVA, "Comentário Contextual à Constituição", 
p. 591, item n. 6, 2005, Malheiros, v.g.), cuja orientação,  no tema, 
tratando-se  de controle normativo abstrato no plano local,  enfatiza que é 
a Constituição estadual  a pauta de referência  ou o paradigma de confronto, 

para efeito  de fiscalização concentrada  de constitucionalidade de leis ou 
atos normativos locais  perante os Tribunais de Justiça estaduais. 

Como acentuado,  a pretensão ora manifestada pelo Senhor Prefeito 
de Ribeirão Preto/SP põe-se em situação de antagonismo  com a Carta 
Política, pois objetiva viabilizar,  no âmbito do presente recurso 
extraordinário, uma fiscalização concentrada de constitucionalidade de lei 
municipal em face do próprio estatuto constitucional federal (ADCT,  

art. 113, no caso), deduzindo postulação sequer autorizada  pelo 
constituinte originário, cuja deliberação sobre a matéria em referência foi 
bastante clara  ao positivar, em texto formal,  a regra consubstanciada  no 
art. 125, §, da Constituição da República. 

Eventual conflito hierárquico-normativo  entre qualquer diploma 
legislativo municipal e a Constituição Federal há de ser resolvido, de 

modo difuso, 	mediante  controle jurisdicional efetivado "incidenter 
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tantum", pela via de exceção, como o reconhece  o magistério da doutrina 

(FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA, "Controle de 
Constitucionalidade das Leis Municipais", p. 101/119, item n. 3, 2á ed., 

2003, Atlas, v.g.), cabendo referir,  no ponto, a propósito das hipóteses de 

defesa abstrata da supremacia e autoridade da Constituição do Estado-membro, a 

lição  de LEO FERREIRA LEONCY ("Controle de Constitucionalidade 

Estadual", p. 81/82 e 84/85, 2007, Saraiva/IDP): 

"2.2.3.1.  A Constituição Estadual como parâmetro único e 
exclusivo do controle abstrato de normas perante os Tribunais 
de Justiça 

No processo de controle abstrato de normas no âmbito 
local, o parâmetro de aferição  da legitimidade de leis e atos 
normativos estaduais e municipais é, exclusivamente, a 
Constituição do respectivo Estado-membro. 

Esse pressuposto, que decorre da previsão expressa do art. 125, 
§ 2 2̀, da Constituição Federal, está relacionado, também, a uma série 
de outras normas constitucionais federais que estabelecem, nos limites 
territoriais do Estado-membro, a superioridade hierárquico-normativa 
da Constituição Estadual em relação às demais leis e atos normativos. 

O controle de constitucionalidade por via de ação direta 
nos Estados ocorre, assim, a partir do contraste  entre leis ou atos 
normativos estaduais ou municipais e a Constituição Estadual. 
(...). 

O enquadramento da Constituição Estadual como 
parâmetro exclusivo do controle abstrato de normas perante o 
Tribunal de Justiça  já foi ratificado pelo Supremo Tribunal Federal. 

Segundo o entendimento já diversas vezes reiterado pela 
Corte, 'a Constituição de 1988, ao prever o controle concentrado 
de constitucionalidade no âmbito dos Estados-membros, erigiu a 
própria Constituição estadual à condição de parâmetro único e 
exclusivo de verificação da validade das leis ou atos normativos locais 
(art. 125, § 2e)' ( ...)." (grifei) 
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Essa percepção do alcance da norma inscrita no art. 125, § 2Q, 

da Constituição, por sua vez, reflete-se  na jurisprudência constitucional 

que o Supremo Tribunal Federal firmou na matéria ora em análise, 

sempre salientando que, em tema de fiscalizacão abstrata perante os 

Tribunais de íustiça locais,  o parâmetro de controle a ser invocado 

(e considerado) nas ações diretas deve ser a Constituição do próprio 

Estado-membro, e não a Constituição da República  (RTJ 135/12 - RTT 181/7 - 

RT-1-  185/373-374 - RTJ 155/974 - RTJ 163/836 v.g.): 

"RECLAMAÇÃO — FUNÇÃO CONSTITUCIONAL DO 

INSTRUMENTO RECLAMATÓRIO (RTJ 134/1033 — RTJ 166/785) —

COMPETÊNCIA DOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA PARA EXERCER O 

CONTROLE ABSTRATO DE CONSTITUCIONALIDADE DE LEIS E 

ATOS NORMATIVOS ESTADUAIS E/OU MUNICIPAIS 

CONTESTADOS EM FACE DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL —

A 'REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE' NO 

ÂMBITO DOS ESTADOS-MEMBROS (CF ART. 125, § 29) —

A QUESTÃO DA PARAMETRICIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONSTITUCIONAIS ESTADUAIS, DE CARÁTER REMISSIVO, 

PARA FINS DE CONTROLE CONCENTRADO DE LEIS E 

ATOS NORMATIVOS ESTADUAIS E/OU MUNICIPAIS 

CONTESTADOS, PERANTE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

LOCAL, EM FACE DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL —

DOUTRINA — PRECEDENTES — RECURSO DE AGRAVO 

IMPROVIDO. 
1/ 

(Rcl 10.500-AgR/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO) 

É certo,  no entanto, que esta Corte Suprema reconhece possível, 

embora em caráter excepcional, a invocação, como parâmetro de confronto,  de 

norma impregnada de natureza federal, sempre que se tratar de cláusula 
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que, não obstante inscrita  na Constituição da República, qualifique-se 

como preceito de reprodução obrigatória por parte dos Estados-membros: 

"Recurso Extraordinário. Repercussão Geral. Ação direta 
de inconstitucionalidade estadual. Parâmetro de controle. 
Regime de subsídio. Verba de representação, 13Q salário e terço 
constitucional de férias. 

1. Tribunais de Justiça podem exercer controle abstrato de 
constitucionalidade de leis municipais utilizando como 
parâmetro normas da Constituição Federal, desde que se 
trate de normas de reprodução obrigatória pelos Estados. 
Precedentes. 

4. Recurso parcialmente provido." 
(RE 650.898/RS,  Red. p/ o acórdão Min. ROBERTO 

BARROSO - grifei) 

Esse entendimento — insista-se — autoriza,  sempre em caráter 

excepcional,  a invocação de normas inscritas na Constituição Federal, 
como parâmetro de controle  em sede de representação de 

inconstitucionalidade perante  o Tribunal de Justiça local (a, art. 125, 

§ 22), unicamente na hipótese de referidas normas constitucionais 

federais  qualificarem-se  como preceitos de observância compulsória  pelas 

unidades federadas, situação essa que,  todavia, não se registra  na 

espécie destes autos. 

O ora recorrente sustenta, na presente sede recursal extraordinária, que 
a lei complementar municipal ora questionada infringiu  o art. 113 do 

ADCT federal.  E invoca  como único paradigma de confronto, para efeito de 

controle normativo abstrato, não o texto da Constituição Estadual, como 

dispõe  o art. 125, § 2, da Carta Política, mas cláusula fundada em 

preceito constitucional federal  (ADCT,  art. 113), muito embora referido 

preceito não configure,  como resulta de sua própria literalidade,  norma de 

reprodução obrigatória, que se pudesse considerar aplicável, de modo 

cogente,  às unidades federadas subnacionais,  como os Municípios, p. ex.. 

7 
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Com efeito,  a Emenda Constitucional  n2  95/2016, que acrescentou 

novos  dispositivos ao ADCT federal,  tem o seguinte conteúdo material: 

'Art. 19. O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

passa a vigorar acrescido dos seguintes arts. 106, 107, 108, 109, 

110, 111, 112, U. e 114: 

'Art. 106. Fica instituído o Novo Regime Fiscal no 

âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da 

União, que vigorará por vinte exercícios financeiros, nos 

termos dos arts. 107 a 114 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias.' 

'Art. 113. A proposição legislativa que crie ou 

altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá 

ser acompanhada da estimativa do seu impacto 

orçamentário e financeiro.'"  (grifei) 

Não foi por outro motivo  que o E. Tribunal de Justiça paulista, ao 

afastar a possibilidade de apreciar a pretensão de inconstitucionalidade 

deduzida com apoio em suposta transgressão  ao art. 113 do ADCT federal, 

assim se pronunciou quanto a esse paradigma de confronto: 

"Inicialmente, deve-se destacar o descabimento da 

alegação relativa à violação do artigo 113, do ADCT, da 

Constituição Federal, decorrente de suposto vício formal no 

processo legislativo que deu origem ao diploma impugnado, 

sobretudo porque referido dispositivo é aplicável somente ao 

orçamento fiscal da União, não incidindo em âmbito 

municipal. 
Com efeito, o 'Novo Regime Fiscal', instituído pela Emenda 

Constitucional n-Q. 95, de 15 de dezembro de 2016, e disciplinado 
nos artigos 106 a 114 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição Federal, é restrito às finanças da 

União, sendo válido destacar que seu artigo 106 assim prevê: 

g 
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'Fica instituído o Novo Regime Fiscal no âmbito dos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social da União, que vigorará por vinte 
exercícios financeiros, nos termos dos arts. 107 a 114 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias'. 

Consequentemente, o mandamento do artigo 113, do 
ADCT, a determinar: 'A proposição legislativa que crie ou altere 
despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da 
estimativa de seu impacto orçamentário e financeiro', não incide no 
caso em tela, motivo pelo qual inviável reconhecer-se a 
inconstitucionalidade da Lei Complementar questionada por 
mencionado fundamento."  (grifei) 

Doutrinadores eminentes,  vale ressaltar, ao procederem  à análise  da 

cláusula consubstanciada no art. 113 do ADCT federal,  advertem,  quanto 

ao alcance da EC 95/2016, que o seu destinatário é a União Federal 

(LUCIANO FERRAZ/MARCIANO SEABRA DE GODOI/WERTHER 

BOTELHO SPAGNOL, "Curso de Direito Financeiro e Tributário", 
p. 39/42, item n. 1.4, 2á ed., 2017, Fórum; MARCUS ABRAHAM, "Curso 

de Direito Financeiro Brasileiro, p. 241/243, item 7.11, 4-4  ed., 2017, 

Forense; JOSÉ MATIAS-PEREIRA, "Finanças Públicas", p. 229/232, 7á ed., 

2017, Atlas, v.g.), motivo pelo qual se torna lícito concluir — tal como o fez 

o E. Tribunal de Justiça paulista — que essa norma de natureza transitória  não 

se estende, não se aplica e não obriga os Estados-membros e os 

Municípios, a significar,  desse modo, que referido preceito normativo 

transitório (ADCT,  art. 113) apresenta-se desvestido  de caráter impositivo 

em relação às unidades políticas federadas que venho de mencionar. 

Assume relevo quanto ao ponto ora em destaque, a precisa advertência 
de CELSO DE BARROS CORREIA NETO ("Comentários à 

Constituição do Brasil", p. 2.382, 2á ed., 2018, Saraiva/Almedina/IDP): 

"Diversamente da LRF, o Novo Regime Fiscal tem como 
destinatário apenas o Governo Federal, não alcançando os 
demais entes subnacionais (Estados, Distrito Federal e 
Municípios). O art. 106 não deixa dúvidas a esse respeito, ao 

9 
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demarcar o âmbito de aplicação das regras aos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social da União. Também ficou de fora o orçamento de 
investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do capital social com direito a voto (art. 165, 5 52, 
II, da Constituição)." (grifei) 

Perfilha  igual orientação no tema, enfatizando  a inaplicabilidade  aos 

Municípios  do preceito transitório em causa, DIRLEY DA CUNHA 

JÚNIOR ("Curso de Direito Constitucional", p. 1.171, item n. 2.3.13, 

11á ed., 2017, JusPODIVM), cujo magistério é extremamente claro  quanto 

ao ponto em questão: 

"Esclareça-se, desde logo, que esse Novo Regime Fiscal 
somente se aplica à União e a seus órgãos públicos federais com 
autonomia orçamentária e financeira, que vigorará a partir de 2017 
até o exercício de 2036, com a possibilidade, entretanto, de revisão 
(limitada ao 'método de correção', e não ao Regime em si) a partir do 
décimo ano de vigência por iniciativa do Presidente da República e 
limitada a uma alteração do método de correção dos limites por 
mandato presidencial." (grifei) 

Vê-se,  desse modo, que o Senhor Prefeito Municipal de Ribeirão 

Preto/SP, ao interpor  este apelo extremo, deduziu postulação  que se 

mostra inviável,  pois,  como anteriormente enfatizado, em se tratando de 

representação de inconstitucionalidade (CF, art. 125, § 22), "somente é 

admissível  o recurso extraordinário diante de questão que envolva norma 

da Constituição Federal de reprodução obrigatória na Constituição 

estadual" (RE 246.903-AgR/SC,  Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI —

grifei). 

Convém assinalar,  por relevante, que esse entendimento tem sido 

observado em sucessivos julgamentos  proferidos no âmbito desta Suprema 

Corte (AI 649.299-AgR/RJ,  Rel. Min. DIAS TOFFOLI — ARE 934.430- 

-AgR/RJ,  Rel. Min. DIAS TOFFOLI — ARE 1.005.848/MG,  Rel. 

MM. RICARDO LEWANDOWSKI — ARE 1.064.916/MG,  Rel. Min. 

1(1 
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DIAS TOFFOLI - RE 353.350-AgR/ES, Rel. Min. CARLOS VELLOSO -

RE 588.426/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX - RE 859.170/RJ, Rel. Min. ROBERTO 

BARROSO, v.g.): 

"AGRAVO REGIMENTAL  NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. 	AÇÃO 	DIRETA 	DE 
INCONSTITUCIONALIDADE PERANTE  O TRIBUNAL  DE 
JUSTIÇA LOCAL.  LEI MUNICIPAL.  AUTORIZAÇÃO. EXAME 

MÉDICO ANUAL. ALUNO DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO PODER 
EXECUTIVO. REPERCUSSÃO GERAL NÃO EXAMINADA. 
AUSÊNCIA DE QUESTÃO CONSTITUCIONAL. ART. 323 DO 
RISTF C.C. ART.  102, III, § 32, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. CONTROLE 

ABSTRATO  DE CONSTITUCIONALIDADE ESTADUAL.  LEI 
ESTADUAL  OU MUNICIPAL  EM FACE  DA CONSTITUIÇÃO 
ESTADUAL. AUSÊNCIA  DE DEMONSTRAÇÃO  DO 
PARÂMETRO  DE CONTROLE NORMATIVO LOCAL QUE 

CORRESPONDE  À NORMA  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  
DE OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA PELOS DEMAIS ENTES 
INTEGRANTES  DA FEDERAÇÃO. INVIABILIDADE  DO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

5. Apenas  se admite recurso extraordinário  de ação  direta 
de inconstitucionalidade estadual  ou distrital quando  o 
parâmetro  de controle normativo local corresponder  a norma 
da Constituição Federal  de observância obrigatória pelos 
demais entes integrantes  da Federação.  Assim, é pressuposto de 
cabimento do recurso extraordinário interposto contra acórdão 
prolatado em ação direta, a demonstração de qual norma de 
repetição obrigatória inserida na Constituição local foi 
violada, medida que, analisando a petição do apelo extremo 
(fls. 176/207), furtou-se o recorrente. (Precedentes:  RCL n. 383, 
Relator o Ministro Moreira Alves, Plenário, DJ de 21.5.93; 
RCL n. 596 - AgR, Relator o Ministro Néri da Silveira, Plenário, 
DJ de 14.11.96; RE n. 353.350-AgR, Relator o Ministro Carlos 
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Velloso, 22  Turma, DJ de 21.05.04; RE n. 445.903, Relator o Ministro 
Carlos Britto, DJe de 05.02.10; RE n. 482.078, Relatora a Ministra 
Cármen Lúcia, DJe 17.3.2010; RE n. 573.379, Relator o Ministro 
Cezar Peluso, DJ de 26.03.10; RE n. 575.732, Relatora a Ministra 
Ellen Gracie, DJe de 01.06.11; RE n. 562.018, Relator o Ministro 
Joaquim Barbosa, DJe de 03.10.11, entre outros)." 

(RE 638.729-AgR/MG, Rel. Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI — grifei) 

Registro,  finalmente, que  a inviabilidade  do recurso extraordinário, 

em decorrência das razões ora expostas,  justifica  a seguinte observação: no 

desempenho  dos poderes processuais de que dispõe, assiste  ao Ministro 

Relator competência plena para exercer, monocraticamente,  o controle de 

ações, pedidos ou recursos  dirigidos ao Supremo Tribunal Federal, 

legitimando-se,  em consequência, os atos decisórios que, nessa condição, 

venha a praticar (RTJ 139/53 — RTJ  168/174-175, v.g.). 

Nem se alegue  que o exercício monocrático de tal competência  implicaria 

transgressão ao princípio da colegialidade, pois o postulado em questão 

sempre  restará preservado ante a possibilidade  de submissão da decisão 

singular ao controle recursal  dos órgãos colegiados no âmbito do 

Supremo Tribunal Federal, consoante  esta Corte tem reiteradamente 

proclamado (RTJ 181/1133-1134,  Rel. Min. CARLOS VELLOSO —

AI 159.892-AgR/SP,  Rel. Min. CELSO DE MELLO — RE 302.839-AgR/GO, 

Rel. Min. CARLOS VELLOSO, v.g.): 

"PODERES PROCESSUAIS DO MINISTRO-RELATOR 
E PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE 

— Assiste ao Ministro Relator competência plena para 
exercer, monocraticamente, com fundamento nos poderes processuais 
de que dispõe, o controle de admissibilidade de ações, pedidos ou 
recursos dirigidos ao Supremo Tribunal Federal. Pode, em 
consequência, negar trânsito, em decisão monocrática, a ações, 
pedidos ou recursos, quando incabíveis, intempestivos, sem 
objeto ou, ainda, quando veicularem pretensão incompatível 
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condições da própria ação direta" (RTJ 139/67, Rel. Min. CELSO DE 

MELLO). 

Essa orientação também  se estende  aos recursos extraordinários 

interpostos contra acórdãos proferidos por Tribunais de Justiça em sede 

de fiscalização normativa abstrata  (tal como sucede na espécie), mesmo nos 

casos em que o Relator da causa, no Supremo Tribunal Federal,  venha a 

julgar o apelo extremo quanto  ao mérito,  dando-lhe ou negando-lhe 

provimento (AI 258.067/RJ,  Rel. Min. CELSO DE MELLO - AI 348.800/SP, 

Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 243.975/RS, Rel. Min. ELLEN 

GRACIE - RE 334.868-AgR/RJ,  Rel. Min. AYRES BRITTO - RE 336.267/SP, 

Rel. Min. AYRES BRITTO - RE 353.350-AgRiES, Rel. Min. CARLOS 

VELLOSO - RE 369.425/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES - RE 371.887/SP 

Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA - RE 396.541/RS, Rel. Min. CARLOS 

VELLOSO - RE 415.517/SP,  Rel. Min. CEZAR PELUSO - RE 421.271- 

-AgR/RJ,  Rel. Min. GILMAR MENDES - RE 444.565/RS,  Rel. Min. GILMAR 

MENDES - RE 461.217/SC, Rel. Min. EROS GRAU - RE 501.913/MG, Rel. 

Min. MENEZES DIREITO - RE 592.477/SP,  Rel. Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI - RE 601.206/SP,  Rel. Min. EROS GRAU, v.g.). 

Sendo assim,  e em face das razões expostas, julgo inviável  o presente 

recurso extraordinário, por manifestamente inadmissível  (CPC,  art. 932, III). 

Não incide, neste caso, o que prescreve o art. 85, § 11, do CPC, ante a 

inadmissibilidade  de condenação em verba honorária, por tratar-se, na 

origem, de processo de controle concentrado de constitucionalidade. 

Publique-se. 

Brasília, 12  de outubro de 2018. 

Ministro CELSO DE MELLO 
Relator 
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